
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

 
APOSTILAMENTO

 
 

Fica  apostilado o  Plano de Aplicação Consolidado (PAD) do Plano de Trabalho referente ao Termo de Execução Descentralizada ASSIN nº 03/2022,
registrado sob nº de transferência SIAFI e nº Plataforma +Brasil 935981,  para fins de correção das modalidades de aplicação das despesas, mantidas as demais
informações, conforme a seguir.

 

ONDE SE LÊ:

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO
INDIRETO

VALOR
PREVISTO

6147 - Cooperação Internacional em Ciência, Tecnologia e Inovação
33.90.30 (Material de Consumo)

Não
R$ 20.000,00

33.90.33 (Passagens e Despesas com Locomoção) R$ 112.000,00
33.90.39 (Outros Serv. Terceiros PJ) R$ 752.236,00

Total R$ 884.236,00

4210 - Formulação, Gestão e Manutenção de Políticas e do Sistema Nacional de
Ciência, Tecnologia e Inovações

33.90.14 (Diárias - Civil)
Não

R$ 435.000,00
33.90.36 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) R$ 679.987,62
33.90.39 (Outros Serv. Terceiros PJ - Serv. de apoio técnico e
operacional - DOA) Sim R$ 95.000,00

33.90.39 - Outros Serv. Terceiros PJ
Não

R$ 17.914,00
33.90.47 (Obrigações Tributárias e Contributivas) R$ 438.388,85

Total R$ 1.666.290,47
20US - Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente Não R$ 70.000,00
Total R$ 70.000,00
Valor Global R$ 2.620.526,47

LEIA-SE:

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO
INDIRETO

VALOR
PREVISTO

6147 - Cooperação Internacional em Ciência, Tecnologia e Inovação
33.50.30 (Material de Consumo)

Não
R$ 20.000,00

33.50.33 (Passagens e Despesas com Locomoção) R$ 112.000,00
33.50.39 (Outros Serv. Terceiros PJ) R$ 752.236,00

Total R$ 884.236,00

4210 - Formulação, Gestão e Manutenção de Políticas e do Sistema Nacional de
Ciência, Tecnologia e Inovações

33.90.14 (Diárias - Civil)
Não

R$ 435.000,00
33.50.36 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) R$ 679.987,62
33.90.39 (Outros Serv. Terceiros PJ - Serv. de apoio técnico e
operacional - DOA) Sim R$ 95.000,00

33.50.39 - Outros Serv. Terceiros PJ
Não

R$ 17.914,00
33.50.47 (Obrigações Tributárias e Contributivas) R$ 438.388,85

Total R$ 1.666.290,47
20US - Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico 44.50.52 - Equipamentos e Material Permanente Não R$ 70.000,00
Total R$ 70.000,00
Valor Global R$ 2.620.526,47

 

Pela Unidade Descentralizadora:

 

(assinado eletronicamente)
SERGIO FREITAS DE ALMEIDA

Secretário-Executivo
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

 

Pela Unidade Descentralizada:

 

(assinado eletronicamente)
DENISE PIRES DE CARVALHO

Reitora
Universidade Federal do Rio de Janeiro



 

Documento assinado eletronicamente por DENISE PIRES DE CARVALHO (E), Usuário Externo, em 11/11/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Secretário-Executivo, em 21/11/2022, às 18:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 10546021 e o código CRC 90A04884.

 

Referência: Processo nº 01245.006596/2022-65 SEI nº 10546021

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
 

 I - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 03/2022
 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

Nome da autoridade competente: Sergio Freitas de Almeida

Número do CPF: 172.493.414-72

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: Assessoria Especial de Assuntos Internacionais

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de
2020

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 240.305/00001 - Coordenação-
Geral de Transferências Voluntárias do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - CGTV/MCTI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: 240.110 - Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovações - ASSIN/MCTI

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Universidade Federal do Rio de Janeiro

Nome da autoridade competente: Denise Pires de Carvalho

Número do CPF: 875.998.487-20

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Ins�tuto
Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia - COPPE/UFRJ

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Publicação no Diário Oficial da União em 3
de junho de 2019, Seção 2, página 1.

 

b)UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 153.115/15236 - Universidade
Federal do Rio de Janeiro
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Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 153.115/15236
- Universidade Federal do Rio de Janeiro

 

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:

Apoiar a con�nuidade das a�vidades coopera�vas sino-brasileiras em CT&I no âmbito do Centro Brasil-
China de Mudanças Climá�cas e Tecnologias Inovadoras em Energia.

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1 Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV -repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de o�cio, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à
comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade
Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover
diretamente a instauração, quando cabível;

X - emi�r cer�ficado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os adi�vos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de o�cio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao
prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos adi�vos no sí�o eletrônico oficial, bem como disponibilizar a
íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no
prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado
no sí�o eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito
no prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a
execução do TED, com a tomada das providências previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

4.2 Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compa�bilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;
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V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos,
das informações e dos demonstra�vos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao
objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade
Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não
empenhados e os recursos financeiros não u�lizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto
nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da
conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sí�o eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em
parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de res�tuição previstas na legislação
específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no
prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado
no sí�o eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos
aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora.

5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 36 (trinta e seis) meses, contados
a par�r da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do
Decreto nº 10.426, de 2020.

 

Início: set/2022
Fim: set/2025

 

6. VALOR DO TED: R$ 2.620.526,47 (dois milhões, seiscentos e vinte mil, quinhentos e vinte e seis reais
e quarenta e sete centavos).

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

19.212.2204.6147 - Cooperação Internacional em Ciência, Tecnologia e Inovação;

19.121.0032.4210 - Formulação, Gestão e Manutenção de Polí�cas e do Sistema Nacional de Ciência,
Tecnologia e Inovações; e

19.571.2204.20US - Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Cien�fico

8. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de
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bens?

( X )Sim

(   )Não

 

Se sim, informar a �tularidade e a des�nação dos bens quando da conclusão do TED: Os bens serão
des�nados ao Ins�tuto Alberto Luiz Coimbra de Pós-graduação e Pesquisa de Engenharia – COPPE/UFRJ

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respec�vo
Plano de Trabalho, mediante termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED
poderão ser realizadas por meio de apos�la ao termo original, sem necessidade de celebração de termo
adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas
unidades descentralizadora e descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art.
23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do
art. 24 do mesmo norma�vo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora,
deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao
erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1 Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os
par�cipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período
em que par�ciparam voluntariamente do TED.

11.2 Rescisão

Cons�tuem mo�vos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II -a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do
objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os par�cipes
comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

13. PUBLICAÇÃO
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O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou
redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos par�cipes e seus extratos serão
publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da
data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano
de Trabalho atualizado em seus sí�os eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

14. ASSINATURAS

 
(assinado eletronicamente)

SERGIO FREITAS DE ALMEIDA
Secretário-Execu�vo

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
 

(assinado eletronicamente)
DENISE PIRES DE CARVALHO

Reitora
Universidade Federal do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por DENISE PIRES DE CARVALHO (E), Usuário Externo, em
12/08/2022, às 09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Sylvio Milano Ne�o, Chefe da Assessoria
Especial de Assuntos Internacionais, em 09/09/2022, às 15:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Secretário-Execu�vo, em
13/09/2022, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 10290862 e o código CRC 19848FF8.

Referência: Processo nº 01245.006596/2022-65 SEI nº 10290862
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

 

 II - PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA ASSIN Nº 03/2022
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

Nome da autoridade competente: Sergio Freitas de Almeida

Número do CPF: 172.493.414-72

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: Assessoria Especial de Assuntos Internacionais

 

b)UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito: 240.305 - Coordenação-Geral de
Transferências Voluntárias do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - CGTV/MCTI

Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 240.110 - Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovações - ASSIN/MCTI

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Universidade Federal do Rio de Janeiro

Nome da autoridade competente: Denise Pires de Carvalho

Número do CPF: 875.998.487-20

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Ins�tuto Alberto
Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia - COPPE/UFRJ

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 153.115 - Universidade Federal do Rio de
Janeiro

Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pela execução do objeto do TED: 153.115
- Universidade Federal do Rio de Janeiro

 

3. OBJETO:

Apoiar a con�nuidade das a�vidades coopera�vas sino-brasileiras em CT&I no âmbito do Centro Brasil-China
de Mudanças Climá�cas e Tecnologias Inovadoras em Energia.
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4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Contribuir para a promoção da cooperação cien�fica e tecnológica bilateral nas áreas de mudanças
climá�cas e de tecnologias inovadoras em energia;

Promover o intercâmbio, a transferência de conhecimentos cien�ficos e tecnológicos, a formação e o
treinamento de recursos humanos entre Brasil e China;

Fortalecer a pesquisa colabora�va internacional com a China, parceiro estratégico do Brasil;

Promoção maior cooperação acadêmica e tecnológica bilateral em temas como controle de poluição,
mudança climá�ca, energias renováveis, biocombus�veis, recursos hídricos, eficiência energé�ca,
energia nuclear, tecnologias de águas profundas para exploração de petróleo e gás, bioeconomia,
florestas e clima, planejamento energé�co, cidades inteligentes, mobilidade, engenharia de petróleo,
segurança industrial, transferência de tecnologia, inovação e empreendedorismo, programas de
treinamento, entre outros; e

Criar a “Escola Internacional Brasil-China de capacitação climá�ca”, para capacitação em tecnologias de
baixo carbono por meio de programas de treinamento e ensino; capacitação em finanças e polí�cas
climá�cas.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

O Centro Brasil-China de Mudanças Climá�cas e Tecnologias Inovadoras em Energia, ins�tuído
em junho de 2010, é uma inicia�va bilateral sino-brasileira de cooperação acadêmica, cien�fica e tecnológica
entre duas das mais renomadas universidades de cada país: a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ),
representada pelo Ins�tuto Alberto Luiz Coimbra de Pós-graduação e Pesquisa de Engenharia (COPPE), e a
Universidade de Tsinghua, reconhecidamente entre as melhores universidades chinesas na área das
engenharias.

A compa�bilidade das duas ins�tuições, focadas em pesquisa e inovação, foi elemento crucial
para a escolha tanto da parceria como das áreas contempladas, quais sejam: mudanças climá�cas e
tecnologias inovadoras para energia. A inicia�va começou em 2010, quando a China já era o maior parceiro
comercial do Brasil, e havia a aproximação estratégica dos dois maiores países em desenvolvimento dos
hemisférios sul e norte, que se tornava prioridade nas polí�cas nacionais de Brasília e Pequim, por meio da
COSBAN.

O alinhamento sino-brasileiro é notório em várias questões mul�laterais como acordos
comerciais, negociações no âmbito do regime ambiental internacional e a maior estruturação polí�ca
mul�lateral dos grandes países em desenvolvimento por meio da criação de blocos como BRICS (Brasil,
Rússia, Índia, China e África do Sul) e BASIC (Brasil, África do Sul, Índia e China). Assim, compar�lhar as
experiências, soluções e desafios que se apresentam nas ações de desenvolvimento do Brasil e da China é
importante ferramenta para tal aproximação comercial e polí�ca, em rápida expansão nas úl�mas décadas. A
cooperação Brasil-China é um dos mais bem-sucedidos exemplos de cooperação e é do interesse de ambos
os países que esta colaboração se estenda para as mais diversas áreas.

Em 31 de maio de 2022, a Assessoria Especial de Assuntos Internacionais reuniu-se
virtualmente com a Profa. Suzana Kahn, Vice-diretora da COPPE/UFRJ, e com a Pesquisadora Rejane Rocha,
Secretária-Execu�va do Centro, ocasião na qual relatou-se o encerramento das a�vidades do Centro em 2021
e a necessidade de renovação da cooperação bilateral, anteriormente apoiada financeiramente pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, por meio do FNDCT.

Nesse sen�do, uma vez que a equipe da COPPE/UFRJ está integrada ao Centro mencionado e
tem ob�do êxito na execução das a�vidades, considera-se a ins�tuição adequada para dar con�nuidade ao
projeto, com vistas à execução das a�vidades, redução de custos e riscos e maior fluidez e qualidade do
processo.  Salienta-se que a UFRJ adentrou ao Global Alliance Climate e é a única ins�tuição da América
La�na presente no conglomerado, além de ter iniciado o processo de criação de uma universidade
internacional para financiamento em clima (Interna�onal School of Climate Finance). A fundação posiciona-
se, portanto, como importante ator internacional na área de clima, representando o Brasil no exterior.

Atualmente, o centro bilateral atua nas seguintes linhas de pesquisa: energia renovável,
engenharia de petróleo, mudança climá�ca, florestas e clima, bioeconomia, planejamento energé�co,
mobilidade, programas de treinamentos técnicos, transferência e tecnologia, segurança industrial, cidades
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inteligentes e empreendedorismo e inovação.  Essas linhas de pesquisa possuem aderência tanto com os
temas estratégicos definidos na Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (ENCTI 2016-2022)
quanto com as áreas definidas pela Portaria MCTI Nº 5.109, de 16 de agosto de 2021, que define as
prioridades, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, no que se refere a projetos de
pesquisa, de desenvolvimento de tecnologias e inovações, para o período de 2021 a 2023.

Cabe ressaltar, também, que esta descentralização está em concordância com a Polí�ca de
Cooperação Internacional em CT&I do MCTI, definida pela Portaria MCTI nº 5.720, de 25 de março de 2022, e
que a China figura como parceiro estratégico para cooperação bilateral, conforme Portaria MCTI nº 5.733, de
29 de março de 2022, que estabelece as prioridades da cooperação internacional em CT&I do MCTI no biênio
2022-2023.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da administração
pública federal?

(   )Sim

( X )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(   ) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(   ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.

( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto do TED?

( X )Sim

(   )Não

O pagamento será des�nado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 10% do valor global pactuado:

1 - Despesa Operacional e Administra�va da Fundação de Apoio

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Quan�dade Valor
Total Início Fim

META 1
Potencialização da
Sinergia entre Brasil
e China

Unidade 1 R$984.947,43 setembro/2022 setembro/2025

PRODUTO
1

Realização de 3
eventos Unidade 3 - setembro/2022 setembro/2025

PRODUTO Realização de 3 Unidade 3 - setembro/2022 setembro/2025
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2 Workshops/Desafios

META 2

Escola Internacional
Brasil-China de
Capacitação
Climá�ca

Unidade 1 R$1.641.579,04 setembro/2022 setembro/2025

PRODUTO
1

Mapa Conceitual de
metodologia para
criação da Escola

Unidade 1 - setembro/2022 setembro/2025

PRODUTO
2

Realização da 1ª
turma Unidade 1 - setembro/2022 setembro/2025

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR
(Setembro/2022) R$ 2.620.526,47

 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CÓDIGO DA NATUREZA DA
DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

6147 - Cooperação
Internacional em Ciência,
Tecnologia e Inovação

33.90.30 (Material de Consumo)

Não

R$ 20.000,00
33.90.33 (Passagens e Despesas com
Locomoção) R$ 112.000,00

33.90.39 (Outros Serv. Terceiros PJ) R$ 752.236,00

Total R$ 884.236,00

4210 - Formulação, Gestão e
Manutenção de Polí�cas e do
Sistema Nacional de Ciência,
Tecnologia e Inovações

33.90.14 (Diárias - Civil)
Não

R$ 435.000,00
33.90.36 (Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física) R$ 679.987,62

33.90.39 (Outros Serv. Terceiros PJ
- Serv. de apoio técnico e
operacional - DOA)

Sim R$ 95.000,00

33.90.39 - Outros Serv. Terceiros PJ
Não

R$ 17.914,00
33.90.47 (Obrigações Tributárias e
Contribu�vas) R$ 438.388,85

Total R$ 1.666.290,47

20US - Fomento a Projetos de
Pesquisa e Desenvolvimento
Cien�fico

44.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente Não R$ 70.000,00

Total R$ 70.000,00

Valor Global R$ 2.620.526,47

12. PROPOSIÇÃO

 

(assinado eletronicamente)
DENISE PIRES DE CARVALHO

Reitora
Universidade Federal do Rio de Janeiro
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13. APROVAÇÃO

 

(assinado eletronicamente)
SERGIO FREITAS DE ALMEIDA

Secretário-Execu�vo
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

 

Documento assinado eletronicamente por DENISE PIRES DE CARVALHO (E), Usuário Externo, em
12/08/2022, às 09:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Sylvio Milano Ne�o, Chefe da Assessoria Especial de
Assuntos Internacionais, em 09/09/2022, às 15:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Secretário-Execu�vo, em
13/09/2022, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 10290695 e o código CRC DA8ADD92.

Referência: Processo nº 01245.006596/2022-65 SEI nº 10290695


